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AUTORIZAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 113/2025 

DISPENSA Nº: 39/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE PINTURAS ARTÍSTICAS COM TEMAS INFANTIS A SEREM REALIZADAS 

NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PRIMEIROS 

PASSOS”, DETERMINADAS E SUPERVISIONADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG. 

 

Fundamento: Art. 75, II da Lei n.º 14.133/2021;  

Valor total anual: R$ 21.517,00 (vinte um mil, quinhentos e dezessete reais). 

Empresa Contratada: JOSE ROMULO CHAVES, CNPJ: 40.633.411/0001-39. 

 

Dotação:  

 

Considerando que a despesa decorrente da presente contratação possui previsão de recursos 

orçamentários consignados no orçamento vigente, que asseguram o pagamento das obrigações a 

serem assumidas para o presente exercício financeiro; 

Considerando que serão consignadas, nos próximos exercícios, dotações suficientes para a 

manutenção da presente contratação;  
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Considerando todo o arrazoado no processo em referência, e, parecer jurídico e do Controle 

Interno, 

AUTORIZO a contratação do objeto solicitado, verificada as deduções legais, caso devidas. 

 

 Determino a juntada aos autos da portaria de designação dos fiscais e gestor do contrato. 

Publique-se. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 24 de setembro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

____________________________________ 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 

 


